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PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) ELEITORAL RELATOR, 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Prestação de Contas n.º 52-17.2014.6.21.0000
Procedência: PORTO ALEGRE - RS
Assunto: PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  –  DE   PARTIDO  POLÍTICO  –  DE  EXERCÍCIO 

FINANCEIRO - ÓRGÃO DE DIREÇÃO REGIONAL - EXERCÍCIO 2013 

Relator: DES. CARLOS CINI MARCHIONATTI

P R O M O Ç Ã O

 Considerando a ausência de novos fatos ou documentos que pudessem 

motivar uma mudança de posicionamento perante o caso, o Ministério Público Eleitoral 

manifesta-se pela ratificação do parecer de fls. 330-334.

Porto Alegre, 30 de agosto de 2016

Luiz Carlos Weber
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTO
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